
e-Diário 	 Página I de 2 

vt 	L..ezte;r,øL':e 

Dias 55551 pibicaçâs 	Pesqalsa 	Em1içPlJA. I 

edital 

Categoria: Editais 
Data de disponibilizacão: Terça, 12 de Seterebro de 2017 
Nümero da edico: 5534 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

13a VARA CiVEL ESPECIALIZADA EMPRESARIAL DE REcuPERAçAO JUDICIAL E FALNCIA DE VITÔRIA/ES 

RECUPERAçAO JUDICIAL DE TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGA LTDA ME 

PROCESSO NO 0004941-29.2017.8.08.0024 

EDITAL, para conhecimento de terceiros interessados, nos termos do art. 52, § 10 da Lei 11.101/05, passado na forma abaixo: 

o Exrno. Dr. PAULINO JOSÉ LOURENçO, Juiz de Direito da 13a Vara Civel Especializada Empresarial de Recuperaçâo Judicial e Falência de Vitória/ES, FAZ SABER aos q 

o presente virern ou dele conhecimento tiverem que, devidamente instruido e depois de preenchidas as formalidades legais, foi, por decisBo de folhas 330/332, data 

de 02/08/2017, DEFERIDO 0 PROCESSAMENTO DA RECUPERACAO JUDICIAL DE TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGA LTDA ME, cujo resumo do pedido inicial, 

decisão e da relaç8o de credores segue transcrito adiante: 

INICIAL: a requerente ajuizou aç8o de recuperaçBo judicial, que veio instruida corn os documentos exigidos na legislação em vigor, tendo sido lormulado o pedido pa 

.

qua este MM. Juizo (I) deferisse o processarnento da recuperaç8o judicial, nos termos do art. 52 da Lel n° 11.101/2005; norneasse 0 administrador judicial; dispensas 

a apresentaçSo de certiddes negativas para que a requerente exerça sues atividades; (1.1) ordenesse a suspensão de todas as acöes e execucôes contra a requerente 

seus sodas pelo prazo legal; (1.2) determinasse que os bans gravados corn alienacSo fiduciéria continuassem na posse da requerente; (1.3) determinasse a intirnacéo 

Ministério Pciblico; comunicacéo das Fazendas Piiblicas Federal, Estedual e Municipal; e (1.4) determinasse a expedicSo do edital a qua se refere o indiso V, § 10 do a 
52 da Lei no 11.101/2005. 

DECISAO: "Da atenta endlise dos autos, verifico inicialmente qua a requerente cumpriu corn todos os requisitos formais elencados pelo artigo 48 da Lei 11.101/200 

haja vista que, como se extrai da docurnentaç8o exibida, n8o é empresa falida, bern corno não obteve concessSo de recuperaçéo judicial nos ültimos anos. Alérn diss 

nâo ha not(cie de qua tenha havido condenaçào em relaçâo aos crimes previstos na referida lei qua regule a recuperaçâo judicial, extrajudicial e a falência do ernpresái 

e da sociedade empreséria. Em observéncia aos incisos do ertigo 51 da Lei de Falência, a parte autora expöe satisfetoriamente na peca exordial as causas concretas 

sua situeçâo patrimonial, explicando as razOes qua levaram a crise econôrnico-financeira da empresa. Observo qua a requerente instrulu 0 pedido corn as demonstraçO 

contébeis relatives aos 61timos trés exercicios sociais e as levantadas especialmente para instruir a presente pedido foram juntadas a tempo a a modo na mid 

apresentada. Também se encontram nos autos a relaç8o nominal dos credores; a relaçSo integral dos empregados; certidäo de regularidade do devedor no Regist 

Püblico de Empresas, o ato constitutivo etuelizado; a declaracSo de bans dos sOcios; as extratos des contas bancérias a as certidOes dos cartórios de protestos de titul 

e, par fim, a relacSo de todas as acôas judiciais em qua figura como porte. Ante o exposto, estando em tarmos a documentação exigida pela Lam 11.101/2005, DEFIRO 

PROCESSAMENTO DA REcuPERAcA0 JUDICIAL de TRANSOLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, inscrite no CN 

00.276.318/0001-08, corn endereço a Rodovia BR 501 Norte, KM 267, S/N°, Loja 04, Carapina, Serra/ES, devendo aprasentar, no prazo de sessenta dies, seu pIano 

recuperaçéo, nos termos do artigo 53 da referida Lei, determinando, desde jé, as seguintes providências: a) nomeio coma Administrador Judicial, am conformidade cc 

o ertrgo 52, 1, a artigo 21, ceput, da Lel 11.101/05, a escritório BARRETO & SANT'ANNA ADVOGADOS ASSOCIADOS - BRUNO PEIXOTO SANT'ANNA - CNPJ 

21122326/0001-61, corn enderaco a Rue José Alexandra Buaiz, 300, sale 1608, Ed. Work Center Office, Enseada do Sue, VitOria-ES 29050-545, Telefones 3322-1491 

3324-4014 / 99994-4851 - e-mail bi uriovix./hotriiail.com , bruno.santaririabi'advocacia-es.coni, qua deveré oar intimado por telefone pare, no prazo de quarenta a at 

hares, caso aceite a munus, essinar a termo de comprornisso a fim de bern e fielmente desempenhar as funçöes inerentes oo cargo; al.) entes de fixer a remuneraç. 

elusiva ao artigo 24 da LRF datermino ao Administredor Judicial qua epresente urn piano da trabaiho, mndicando saus custos e sue aquipe. b) datermino a dispense 

apresentaçSa de certidOes negativas pare qua a requerente exerçe sues atividades, exceta pare a obtançäo de beneficios ou incentivos fisceis ou crediticios, obsarven 

o disposto no artigo 69 da lam de regência; c) na forma do artigo 60  da LRF, determmno a suspens8o, palo prazo de 180 dias, do curso de prescrição a de todas as oçöer 

execuçOas contra a requerente, parmanecendo Os respectivas autos no Juizo onde se processam, ressalvades as ecOes previstas nos § 10, 20 a 7 0  do mesmo artiga € 
' bern coma as relatives a créditos axcetuedos no forma dos §§ 30 a 40  do artigo 49 da mesrna lam, pravidencianda a requerente as comunicaçOes aos Juizos competente 

cl) proibo, durante a preza de suspensäo acime, a venda ou a retirada do estebalecimento do devador dos bans da capital, rnOveis ou imOveis essenciais a si 

atividade empresarial, sejarn ales de propriatérra fiduciário au proveniente de contrato de Leasing; c.2) durante a periada de suspens5o, o titular do cesséo dave 

comprover nos autos a registro do cess8o fiduciãria de crédito, danda canto de qua a soIenidade do registro se deu antariarmenta 00 ejuizarnento do recuperaç, 
judicial, em conformidade corn a dmsposto no § 1 0  do artigo 1.361 do COdigo Civil. d) determino qua a requerante: dl) comunique ecerca dante Deciséo a todos as juiz 

por onde tramitarn açOes nas queis figure coma parte; d.2) aprasente as contas darnonstrativas mensais enquanto perdurar a recupereçàa judicial, sob pane 

destituiçào de seus adrninistradores; d.3) acrescente apOs seu nome empresariel a expressSo "em recuperação judicial" (art. 69, ceput, LRF). a) axpeça-se a edital a q 

se refere a ertigo 52, § 1 0 , da LRF, a ser publicado no Diéria do Justice (a-Diana), contando resumo do pedida e do decisSo; relaçéo nominal da credores, em qua 

discrimmne a valor atualizedo a a dlassificaç8o de cada crédito; a advartência acerca dos prazos pare hebilitação dos créditas, no forma do artiga 70, § 1 0  a pare qua 
credores apresentern objeçâo 00 pIano de recuperaç8o judicial epresentado pales raquerentes nos termos do ertigo 55, ambos dispasitivos do mesma LRF; f) intime-se 

requerente pare publicaçào do masmo edital a qua se refere o ertiga 52, § 1 0 , da LRF, em jamal de grande circulação; g) deterrnino qua tades as divargéncies a 

créditos e/ou hebilitaçOes de créditos, sejarn encammnhadas diretarnente ao Admmnistrador Judicial, mndependanternente da qualquer autra providência; h) objativan' 

facilitar a fiscalizeç8o des atividades do requerente pelos credares, Adrnmnistrador Judicial, Mmnistério Pi)blico e Juiza, ordeno qua as balancetes, qua deverão 

apresentados ate a die 20 de cede rnês seguinte 00 vencido, sejern autuedos em apartado, formando volume especifico; i) camuniquem-se, par carte, as Fazend 

PCblicas Federal, Estadual a Municipal do sede de requerente; j) cornunique-se 00 Ragistro Püblico de Emprasas (Junta Cornercial) pare a anotaçào do Recupereç 

Judicial no respectivo registro (Paragrefo 6nico, artiga 69, do LRF). Quanta aos padidos de suspenséo dos afeitos dos protestos lançados em desfevor do requerente 

suspensSo des anotaçOes nos Orgaos de restriçSo 00 crédito (SPC e SERASA), compartilha do entendirnento do Colendo Superior Tribunal de Justice, no sentido de q 

sarnente apOs a concass8o do recuperação judicial, corn a homologação do piano a a novação dos créditos, 00$ termos dos artigas 58-59 do LRF, é qua poda hover 

ratireda do name do recuperanda dos cadastras de inadirnplentes. Nasse sentido: DIREITO EMPRESARIAL. RECUPER.AçAO JUDICIAL. DECISAO DE PROCESSAMENT 

SUSPENSAO DAS AcoES E EXECUcOEs. STAY PERIOD. SUSPENSAO TEMPORARIA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, MANTIDO 0 DIREITO MATERIAL DOS CREDORE 

INSCRIçAO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES E TABELIONATO DE PROTESTOS. POSSIBILIDADE. EN. 54 DA JORNADA DE DIREITO COMERCIAL I DO CJF/STJ. 1. "I 

recuperaçäo judicial, aprasentado a pedida par ampresa qua busca a soarguirnento, estando em ordern a patmção mnicial - corn a docurnentaçéo exigida palo art. 51 do I 

n. 11.101/2005 -, a juiz daferiré a pracessamanto do pedida (art. 52), mniciando-sa am seguida a fasa da formação do quadra de credores, cam apresantaçéo 

habilitaçéo dos créditos. 2. Ume vaz deferido a processamento do recuperoçSo, antre outras providéncias a sarern adotadas palo magistrodo, detarmina-sa a suspens, 

da todas as oçôes a exacuçöes, nos termos dos arts. 6 0  a 52, mnciso III, do Lai n. 11.101/2005. 3. A razSa de ser do norma qua deterrnmna a pause mornentineo d 

açbes a exacuçbes - stay period - na recuperaçäo judicial é a da permitir qua o devedor am crise consiga nagociar, de forma conjunto, corn todos Os credares (piano 
racuperaç8o) a, 00 mesmo tempo, preserver a patrirnônio do ampreandimenta, o qual se veré liberto, por urn lapso de tempo, da avantuais constriçOes de be 

irnprascmndiveis a cantinuidode do atividade empresaniel, impadindo 0 seu fotiamento, elérn de afastar a risca do falência. 4. Nassa fase procassuol einda n8o se alcanç 
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no piano material, o direito creditório propriamente dito, que ficará indene - havendo apenas a suspensSo tempordria de sua exigibilidade - ate que se ultrapasse o 

termo legal (§ 4 1  do art. 6° ) ou que se dê posterior decisSo do juizo concedendo a recuperaç8o ou decretando a falência (corn a rojeiç8o do pIano). 5. Como 0 

deferimento do processamento da recuperaçSo judicial näoatinge o direito material dos credores, nâo he falar em oxclusão dos débitos, devendo ser mantidos, por 

conseguinte, on registros do nome do devedor non bancos de dados e cadastros dos ôrgSos de proteçSo ao crédito, assim como nos tabelionatos de protestos. 

Também foi essa a conclus8o adotada no Enunciado 54 da Jornada de Direlto Comercial I do CJF/STJ. 6. Recurso especial não provido". (RESp 1374259/MT, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, Die 18/06/2015). Assim, INDEFIRO 0 requerimento de suspensäo da inscriç8o da 

recuperanda non ôrgãos de proteção ao crédito e de protesto de titulos. INDEFIRO o pedido de susponsäo dan inscriçôes dos sócios em órgéos de proteçäo ao crédito e 

de protesto de titulos, assim como a suspensäo das execuçäes e acSes de cobranca movidas contra 0105, tendo em vista que a rocuporação judicial néo alcanca Os 

direitos e privilégios dos credores em face dos garantidores (Art. 49, §1 0, LRF). Intimem-se, mediante publicação do inteiro teor desta decisão; Abra-se vista 

ao representante do Ministdrlo Püblico Estadual. Intimem-se. Diligencie-se." 

RELAcA0 DE CREDORES: CLASSE I (TRABALHISTA): BENDITO LUCIO SILVA MEIRA - R$ 6.661,62; CEDIMAR GAMA ZEFERINO - R$ 4.305,21; ELOISIO DIAS DOS 

SANTOS - R$ 5.630,13; FERNANDO U. ZAMPROGNO - R$ 5.718,39; GILCIMAR PEREIR.A DE OLIVEIRA - R$ 5.660,52; ISAC CAMARGOS OLIVEIRA - R$ 4.714,69; 

JAKELINE B. DOS SANTOS MELO - R$ 3.367,54; JOANA ZALESKI - R$ 6.832,42; JOSE CARLOS COTIAS DE JESUS - R$ 5.284,14; KATIA CRISTINA DA SILVA - R$ 

6.965,23; NELIOMAR GOMES DA SILVA - R$ 8.950,97; VALDENIR R. OE OLIVEIRA - R$ 3.499,42; TOTAL - CLASSE I - R$ 67.590,28. CLASSE II (GARANTIA 
REAL): BANCO BRADESCO S/A - R$ 262.769,04; BANCO DO BRASIL S/A - R$ 1.487.759,22; TOTAL - CLASSE II - R$ 1.750.528,26. CLASSE III 

(QUIROGRAFARIO): ADALTO MARTINS DOS SANTOS - R$ 30.000,00; CARTAO BNDES - R$ 12.988,00; BANCO ITAU - R$ 98.480,04; BANCO VOLKSWAGEN - 

16.923,75; BANCO TOYOTA - R$ 96.282,56; BANCO ITAU - R$ 1.243.732,24; BANCO MERCEDES - R$ 701.125,85; ENIVALDO DA CONCEIcAO - R$ 32.000,00; 

ENIVALDO SILVA DE OLIVEIRA - R$ 32.000,00; FRANCISCO HERMINIO DE ASSIS FILHO - R$ 138.698,12; GENUIR FALQUETTO - R$ 104.363,54; JEAN CARLOS DA 

CONCEIcA0 - R$ 24.278,54; JK PNEUS LTDA - R$ 11.400,00; JOSEMAR GOMES DOS SANTOS - R$ 234.153,60; JMF COM. DE COMB. LTDA/POSTO COQUEIRO - 

286.889,18; TREVO DERIVADOS DE PETROLEO - R$ 27.127,69; VAGNEI FERREIRA NEVES - R$ 21.481,91; TOTAL DA CLASSE III - R$ 3.111.925,02. 

Ficarn on credores advertidos de que teréo 0 prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edutal, para apresentar ao Administrador Judicial, BRUNO 

PEIXOTO SANT' ANNA, corn endereço na Rua José Alexandre Buaiz, no 300, Sala 1.608, Ed. Work Center Office, Enseada do SUd, Vitória, ES, CEP: 29.050-545, de 

09:00hs as 18:00hs, suas habilitaçOes ou suas divergências quanto aos créditos relacionados, na forma do art. 7 0 , §1 0  da Lei 11.101/05, bern como poderão 

apresentar ao Juizo objecéo ao piano de recuperaç8o judicial a ser apresentado pela devedora, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicaç8o da relação do 

credores quo trata o art. 70,  §20  da Lei 11.101/05. Caso nâo tenha sido publicado o aviso provisto no art. 53, parégrafo Cinico, contar-so-d da publicaçào desto 0 prazo 

para as objeçôes. B, para quo chegue ao conhecimento do todos on interessados, rnandou expodir 0 presente edital quo sore publicado e afixado na forma da Loi. 

Cientes do que este luizo funciona no Ed. Forum Moniz Freire, 7 0  andar, VitOria/ES. Dado e passado nosta cidado do Vitória/ES, aos sois dias do sotembro de dois rnil 0 

dezessote. Eu, ________________, Analista Judiciärio Especial, o subscrevo. MM. Dr. Paulino José Lourenço, Juiz de Direito. 
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(IOTibunal de iustiça ES. Todo, as iftoitos reoevadoo. 
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